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SETOR DE ADMISSÃO DE PESSOAL
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ANEXO III DO EDITAL Nº 085 – RESULTADO DOS RECURSOS PROFESSOR DE MÚSICA
Nome Recurso Resultado Parecer

1 Anderlene Maria Lima Figueiredo Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

2 Diocelena dos Santos Miranda Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

3 Jésica Naparo Mirapalhete Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

4 Leonardo Correa de Pinho Candidato solicita revisão de sua desclassificação Deferido

A documentação comprobatória dos requisitos para seleção 
devem ser relacionadas/digitalizadas de forma que conste a 

frente e o verso do documento a fim de confirmar sua validade 
e expedição por órgão competente. o correto envio da 

documentação é de responsabilidade do candidato.

A documentação comprobatória dos requisitos para seleção 
devem ser relacionadas/digitalizadas de forma que conste a 

frente e o verso do documento a fim de confirmar sua validade 
e expedição por órgão competente. o correto envio da 

documentação é de responsabilidade do candidato.

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o 
disposto no edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável 

formando não preenche o solicitado.

Certificado de conclusão de curso é documento válido para 
comprovação do atendimento do requisito obrigatório nos 

termos do item nº 1 do edital. pontua na experiência na área 
de educação em 05 pontos; demais documentos não atendem 
aos requisitos exigidos pelo edital itens 5.2 (informação clara 
de que o vínculo ainda está ativo) e 5.1.4 (possuir experiência 
como professor na área específica por no mínimo 06 meses.)



5 Letícia Amaral Louro Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

6 Marco Antônio Tavares Acosta Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

7 Vanessa Ramos de Oliveira Souza Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

8 Vitor Hugo Alves de Souza Candidato solicita revisão de sua desclassificação Deferido

Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada:
Maria Luiza Mesquita
Renata Ribeiro
Tassia Rey Silva

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o 
disposto no edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável 

formando não preenche o solicitado.

A documentação comprobatória dos requisitos para seleção 
devem ser relacionadas/digitalizadas de forma que conste a 

frente e o verso do documento a fim de confirmar sua validade 
e expedição por órgão competente. o correto envio da 

documentação é de responsabilidade do candidato.

A comprovação do requisito obrigatório deve atender o 
disposto no edital, itens 1 e 5.3. atestado de provável 

formando não preenche o solicitado.

Certificado de conclusão de curso é documento válido para 
comprovação do atendimento do requisito obrigatório nos 

termos do item nº 1 do edital. não pontua nos itens adicionais, 
em especial, na experiência na área específica devido a 

documentação não estar assinada pelo responsável pela 
instituição.
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